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PARECER DA COMISEaS0 DE CONSTITUIOSO E

JusricA SOBRE O PROJETO DL - LEI 60/92.

A Sra. Prefeita Municipal, no uso de suas

atribuies legais, encaminhou a esta Casa, através do

Oficio A.T.L. ng 69/92 1 n projeto de lei ng 60/92, visando

a criar a Coordenadoria Especial da Mulher - CEM, vincula-

da à Assessoria de Cidadania e Direitos Humanos da Secre-

taria do Governo Municipal.

Referida Coordenadoria terá como objetivo

formular, coordenar e acompanhar políticas e diretrizes,

bem como desenvolver projetos visando a combater a discri-

minação sexual, defender as direitos da mulher e garantir

a plena manifestação de. sua capacidade, no ambito do Muni-

cípio de São Paulo.

A propositura é meritória e vem ao encontro

do disposto no art. 224 da Lei Orgânica do Município, que

-
disp6e dkahrf ao Município, de forma coordenada com n Esta-

. _

do, desenvolver) programas de combate e prevenção à violen-

cia contra a mulhe



-

Presidente

•

A matéria encontra amparo no art. 69, inci-

so XVI, da Lei Orgás nica do Município, bem coma no art. 37,

5 22, inciso IV, da mesma lei.

Pela Legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em Dã-h/C6?"--i




